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lho, podemos ver que ainda há um hiato entre as direções e suas bases, especialmente, se verifi carmos 
o aumento das mulheres na População Economicamente Ativa (PEA), que entre 1992 e 2002 saltou de 
28 milhões para 36,5 milhões. Com base nesses dados, o movimento sindical não tem conseguindo a 
mesma representação ou proporção do mercado de trabalho nas direções.

O que trazemos para refl exão:
1) Se é visível o crescimento da participação das mulheres com a adoção de uma política afi r-

mativa, é urgente um debate para além das cotas, pois elas são políticas de caráter temporário; No 
que já avançamos?

2) Por que a todo congresso, mesmo depois de todo esse tempo retoma-se o discurso reacioná-
rio de alguns dirigentes importantes da CUT sobre a competência das mulheres?

3 Por que a cota mínima tornou-se máxima? 
4) Como discutir igualdade de oportunidade se na distribuição do poder, não avançamos para 

além da recomendação aos sindicatos?
5) Por que mesmo as instâncias orgânicas não cumprem o estatuto da CUT, a própria CUT não 

conseguiu cumprir a cota mínima no 9º CONCUT?

Finalizamos ressaltando que uma ação fundamental para o movimento sindical cutista neste 
novo período, pós-implementação da cota é avançar. Para isso é urgente a necessidade de resgate his-
tórico da construção desta política afi rmativa, bem como de reavaliação dos mecanismos e estratégias 
até agora utilizadas. Passado mais de 20 anos, a cota ainda é vista como “coisa das e para as mulhe-
res”. Ainda encontramos resistência de vários dirigentes importantes no movimento sindical. É como 
se, ao invés de avançarmos na compreensão das relações de gênero e na importância das mulheres 
nos espaços de poder, houvesse um retrocesso político por parte de alguns homens. E, talvez, certa 
acomodação por parte das mulheres em avançarem e ampliarem seus espaços de atuação política no 
movimento sindical.

A ORGANIZAÇÃO DAS MULHERES 
E A POLÍTICA DE COTAS NA CUT: 

AVANÇO OU RETROCESSO?

APESAR DE...
  Em 2006 termos chegado a 43,8% da PEA;
  47 em cada 100 mulheres encontrarem-se trabalhando em 2006;
 Entre 2002 e 2006 o índice de trabalhadoras associadas a algum 
sindicato ter crescido 33%, ou seja, 40% dos sócios são mulheres...

  Ainda não estamos devidamente representadas nas direções e nos 
diversos espaços das entidades...
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  A cota resolve as relações desiguais de poder entre homens e mulheres?
A cota não é uma solução mágica que automaticamente vai transformar as relações de 

poder. Mas a aplicação das cotas signifi ca uma ação concreta de ruptura com essa situação 
injusta. As cotas alteram a composição dos espaços de tomada de decisão, introduzem novos 
pontos de vista no espaço político, favorecem um novo aprendizado sobre o exercício do poder, 
tanto para as mulheres como para os homens e impulsionam uma nova dinâmica nas relações 
políticas. Desta maneira afi rmamos que a aplicação das cotas não é um fi m em si mesmo. É 
uma nova construção política no interior da Central e de suas instâncias, que tem como base 
novas confi gurações para a igualdade de condições entre homens e mulheres. 

  A obrigação de aplicação da cota mínima de gênero pelas entidades e em todos seus espaços sindi-
cais é justa?

A adoção da cota signifi ca o reconhecimento de que o que é injusto é a ausência de 
mulheres nos espaços públicos e de poder, e que isso é a expressão de uma desigualdade que 
desconsidera a inserção social e política das mulheres.

  As cotas trazem benefícios para as entidades? Quais?
As cotas democratizam as entidades e trazem maior representatividade e legitimidade 

para estas, impulsionando a ampliação e o fortalecimento da participação das mulheres. As 
cotas também ampliam a pauta do Sindicato, trazendo um olhar para as questões sociais e de 
combate às diversas discriminações e desigualdades, a exemplo da diferença salarial e de trato 
entre homens e mulheres no mercado de trabalho e na sociedade em geral. 

COTAS: O QUE PRECISAMOS SABER
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  Se as cotas de gênero democratizam e trazem maior legitimidade às Entidades e à CUT, por que sua 
aplicação efetiva gera tanta polêmica?

Por que incidem diretamente sobre a composição das instâncias de direção e de represen-
tação política da CUT e de suas Entidades. Dessa maneira, a discussão da necessidade das cotas 
explicita o predomínio dos dirigentes homens nos espaços de poder e nas representações políticas 
dos Sindicatos, Ramos e da Central. A efetiva aplicação das cotas signifi ca que estas direções e 
fi guras públicas, majoritariamente homens, deverão partilhar com as mulheres este poder.

  As cotas por si só garantem a política de gênero no espaço sindical?
Não. As cotas em si não são sufi cientes para garantir uma política de gênero. Primeiro porque 

as cotas não são uma medida voltada somente para as mulheres que atuam no tema, mas uma 
medida que visa a inclusão das mulheres, independentemente de suas posições. Segundo porque é 
necessário adotar outras medidas para que seja garantida a política de gênero nos diversos espaços 
sindicais. Sem dúvida que a aplicação das cotas e uma conseqüente maior presença das mulheres 
nesses espaços, ampliam as possibilidades de construir alianças para avançarmos no que diz res-
peito à igualdade no movimento sindical.

  Por que, além dos homens, há também mulheres que se posicionam contrárias às cotas?
Existem dois aspectos nesta posição. 
Há aquelas mulheres que já ocupam cargos de direção, ou posições de destaque, e que, apoiadas 

em suas experiências individuais, reforçam o argumento do mérito pessoal para que as demais mulheres 
cheguem às mesmas posições. Sem dúvida que a adoção das cotas não despreza o esforço individual de 
cada mulher, e sim, reforça que há muitas mulheres capacitadas para estarem presentes nos espaços 
sindicais e de tomada de decisões, e que não chegariam a estes, caso as cotas não fossem adotadas.

Outras mulheres temem ser desvalorizadas por ocuparem espaços de direção a partir das 
cotas. Este argumento de fato é utilizado pelos críticos das cotas para desqualifi car as mulheres, 
ainda mais em nossa cultura marcada pelo princípio da “livre competência”, identifi cado como 
método justo de convivência entre as pessoas. Mas é preciso sempre lembrar que estamos falando 
de igualdade de “concorrência” entre socialmente desiguais.

  As mulheres sabem ser dirigentes, sabem ocupar postos de representação política?
Ser dirigente e ocupar postos de direção política não é biológico. Aprende-se fazendo, com a 

prática. Para que as mulheres aprendam é necessário que lhes seja garantido o direito ao exercício 
de direção. Não podemos esquecer que a classe trabalhadora é composta por dois sexos, portanto 
sem mulheres nas direções a metade fi ca sem representação. Com certeza os homens têm muito 
a aprender com as mulheres, compartilhando oportunidades, vivência e experiência que lhes fora 
oferecida. Cobra-se muito mais das mulheres – o que também é uma tentativa de desqualifi car e 
baixar a auto-estima. Não podemos perder de vista que a mesma cobrança feita às mulheres sobre 
competência, capacidade, deve ser feita também aos homens.



31

AÇÕES AFIRMATIVAS - EXPERIÊNCIAS INTERNACIONAIS

Confederação Geral Italiana do Trabalho/CGIL – Itália
A CGIL adotou em 1988 a resolução de garantir a presença de uma cota igual à pelo menos 25% 

de mulheres nas instâncias de direção. Hoje essa cota mínima é de 40%.
No Estatuto da CGIL foi introduzida a seguinte norma andiscriminatória:
“Para a construção de um sindicato de mulheres e homens, em todos os órgãos eletivos e es-

truturas organizativas, no bureau político, nas delegações e comissões congressuais, nos cargos de 
representação externa e nos órgãos colaterais de nomeação sindical, nos comitês de associados, nas 
comissões e delegações de negociação, nas assembléias de quadros e de delegados, nem homens 
nem mulheres podem estar representados em medida inferior a 40%”.

“Este objetivo, quando aprovado deveria ser atingido gradualmente a partir da cota mínima de 
30%, excetuando-se os casos de comprovada inaplicabilidade e garantindo-se, nestes casos, a efetiva-
ção de ações destinadas a remover as causas, bem como a implantação de ações afi rmativas internas 
para o exercício de direitos e poderes que envolvam toda organização. A responsabilidade da realiza-
ção deste objetivo é dos homens e das mulheres da CGIL, isto é, do conjunto da organização.”1

A direção geral da CGIL tem hoje, formação paritária, ou seja, 50% de cada sexo.

Confederação Nacional de Trabalhadores/LO-Noruega
“O sistema de cotas fez aumentar a representação da mulher inclusive em organismos onde 

este sistema não havia sido introduzido.” “...O movimento sindical não quer somente uma organiza-
ção que defenda os interesses dos trabalhadores. Desejamos também ser uma força importante com 
infl uência nas evoluções gerais da sociedade. Nós, as mulheres, participaremos nesta tarefa. Devemos 
participar seja qual for o país.”2 

América Latina
A CUT da Colômbia aplica cotas cotas de gênero de 30%; as centrais sindicais argentinas – CGT 

e CTA têm a cota garantida em lei. 

CSI: Confederação Sindical Internacional
A CSI além de aplicar a cota mínima de 30% em sua direção; exige que suas entidades fi liadas 

para participar de qualquer atividade garantam a paridade de gênero, conforme estatutos, a seguir:

1. Informações da Coordenação Nacional de Mulheres/CGIL In Revista: CUT – Espaço de Homens e Mulheres, 1993. 
2. Informações LO-Noruega. In Revista : CUT – Espaço de Homens e Mulheres, 1993.
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“Artigo XI: Delegações e Representantes.
As organizações membros selecionarão seus delegados/as tendo em conta o objetivo de promo-

ver ativamente e alcançar a paridade de gênero em seus organismos diretivos e em suas atividades 
em todos os níveis. As mulheres constituirão a metade das delegações das organizações com 2 ou 
mais delegados. Toda organização que tenha 50.000 membros ou menos deverá designar uma mulher 
delegada se as mulheres representarem 50% ou mais de seus efetivos.

Em cada região, a atribuição de postos deverá refletir seus membros cotizantes, a composição 
territorial e a diversidade que lhes são próprias.

– seis membros com representação global, com base nas candidaturas apresentadas pelo Co-
mitê Feminino

– dois membros com representação global, aplicando o princípio da paridade de gênero, com 
base nas candidaturas apresentadas pelo Comitê de Juventude.

Tendo em conta o objetivo de promover ativamente a paridade de gênero, o Conselho Geral 
estabelecerá antes de cada Congresso um objetivo progressivo para ser alcançado enquanto represen-
tação mínima de mulheres no Conselho, começando por 30%. O Congresso garantirá que, além das 
pessoas designadas pelo Comitê Feminino, cada região contribua de maneira eqüitativa para a reali-
zação deste objetivo. Esta disposição se aplicará a cada membro titular e ao primeiro(a) e segundo/a 
suplente no Conselho.”3

A CSA – Confederação Sindical dos Trabalhadores das Américas estabelece em seus Estatutos 
no Artigo 8 - Das Obrigações e Responsabilidades:

“As organizações fi liadas terão as seguintes obrigações e responsabilidades permanentes:
I. Participar dos congressos ordinários e extraordinários que sejam devidamente convocados, 

integrando suas delegações com base no principio da igualdade de gênero.”
Artigo 18. Das Eleições
a) Observando o principio da Igualdade e Equidade de Gênero, se estabelece, como uma meta 

mínima 40% de participação de mulheres nas Vice-presidências titulares e suplentes.”4 

3www.ituc.org
4 www.csa-csi.org
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